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LEI NÚMERO 2719 DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 
(Autógrafo n.º 71/05, Projeto de Lei n.0 103/05-Mensagein 038/05) 

Autoriza o Poder Executivo celebrar consórcio público 
com os Municípios de Caraguatatuba, Ilhabcla e São 
Sebastião, com o objetivo de realizar em conjunto o 
tratamento de resíduos sólidos da Região. 

EDUARDO DE SOUZA CESAR, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e cu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º ·Fica autorizado o Município da Estância Balneária de Ubatuba, 
representado pelo Chefe do Poder Executivo, celebrar consórcio público intennunicipal com os 
demais Municípios do Litoral Norte do ·Estado de São Paulo, com o objetivo de realizar em 
conjunto, o tratamento, disposição final e aproveita1nento dos resíduos sólidos gerados na 
Região. 

Art. 2º - Para a celebração do consórcio público intermunicipal, deverá 
haver a subscrição prévia de protocolo de intenções, contendo as cláusulas obrigatórias 
constantes no artigo 4º da Lei Federal nº 11.107/2005, que deverá ser publicado na imprensa 
oficial. 

Art. 3º - A presente Lei supre o requisito disposto no artigo 5º da Lei 
Federal citada no artigo anterior, consoante estabelecido no parágrafo quarto do mesmo 
dispositivo legal. 

Art. 4º - Esta Lei entrará e1n vigor na data de sua publicação. 

PAÇO ANCHIETA- Ubatµba, 19 de outubro de 2005. 
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EDUAR'J)ÓDE SOUZA CESAR 

Prefeito Municipal 

Registrada e Arquivada nos procedimentos pertinentes, junto a Seção de 
Arquivo e Documentação da Secretaria de Administração, nesta data. 
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